
 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 
 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrão.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 

EDITAL Nº 089/2023 

 
 

      O Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando as disposições do Edital nº 385/2022; 

 
 
R E S O L V E  

 

 

 Art. 1º - CONVOCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no 
Processo Seletivo Simplificado aberto através do Edital nº 385/2022, para provimento de 
necessidade temporária de excepcional interesse público, para comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a data de publicação deste Edital no Diário Oficial do 

Município, para comprovação das informações apresentadas na inscrição e demais 
documentos necessários, a fim de habilitarem-se à respectiva contratação.  

 
CARGO – AUXILIAR DE ACOMPANHAMENTO ESPECIALIZADO 

C NOME DATA NASC. NF 

87º ALEXSON RODRIGUES 24/09/1987 30 
88º PATRICIA SILVA LOPES 30/12/1988 30 
89º ELIANE BORTOT 06/06/1990 30 
90º LEILA APARECIDA DOLINSKI MATTEI 26/11/1991 30 
91º MÔNICA NICOLAU SILVEIRA DA CRUZ 17/12/1992 30 
92º ANA PAULA MARTINI 06/08/1996 30 
93º CYNTHIA CRISTINA CASANOVA 15/05/1997 30 
94º CARLA CAROLINE APARECIDA ALVES 06/08/1997 30 
    
CARGO – AUXILIAR DE ACOMPANHAMENTO ESPECIALIZADO (Reconvocação de final de fila) 

1º FRANCIÉLE TRICHEZ MENIN 02/08/1993 100 
4º CLEIDE SILVANIA MENEGATTI MOCELLIN 07/11/1975 50 
6º JOCELAINE ORLICZEK CAVALHEIRO 13/04/1980 50 
8º SANDRA MARA BENASK 13/12/1980 50 
10º CARINE SCHMOLLER 15/01/1993 50 
16º TEREZINHA BERNARDI GUARIENTI 21/06/1968 46 
28º TALITA BERTONCELLO 07/10/1990 46 
32º SOLANGE MARIA RIZZI 25/02/1965 42 
34º GENECI ROSA SIMIONATTO COLPANI 01/08/1974 42 
41º ODIRLENE MONTEGUTTI KARKLING 01/05/1981 42 
44º TATIANE APARECIDA SCHMIDT MACHADO 11/04/1990 42 
45º ANA CARLA LOCATELLI 25/12/1990 42 

 
 

Art. 2º - O envelope com a lista de documentos pode ser retirado no Departamento 
de Recursos Humanos com antecedência. 

 
Art. 3º - O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) na data 

estabelecida no artigo 1º deste Edital implicará na perda do direito à contratação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 15 de fevereiro de 2023.                      
                 

                                                                          CLEBER FONTANA 
                 PREFEITO MUNICIPAL 
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